Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Uma nova história!

PROJETO DE LEI N.º 37/2013

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS BAIRROS MANOEL BRANDÃO E QUINTA DE VERA CRUZ.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:



Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, no âmbito municipal, a Associação Comunitária dos Bairros Manoel Brandão e Quinta de Vera Cruz, com sede à Rua Onze, n.º 17, Bairro Manoel Brandão, na cidade de Pedro Leopoldo, Minas Gerais. 



Art. 2º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2013.

LEONARDO PEREIRA RIBEIRO

Vereador

MAYRON CÉSAR TAVARES TORRES

Vereador

JUSTIFICATIVA

As associações de bairro prestam-se ao desempenho de funções extremamente importantes para a construção das políticas públicas municipais. Por meio delas, os munícipes podem participar efetivamente da vida política da cidade, estabelecendo as metas e programas a ser executados pelos gestores, e ainda, cobrando das autoridades a consecução destes.

Percebe-se, outrossim, que estes entes exercem mister de grande valia á democracia, razão pela qual pugno aos nobres pares a aprovação do projeto em tela.
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